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MUNICÍPIO DE CAPA NEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°184/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2022 

Aos vinte e um dias de junho de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal IV 8.666/93 

e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregilo Eletrônico n" 37/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no •Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS LTDA, sediada na RUA CORONEL FARRAPO, 1331 - CEP: 89620000 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Campos Novos/SC, inscrita no CNPJ sob o n0  44.501.241/0001-90, doravante designad:i 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUCAS  VICTOR  KRUTZMANN, portador 

do RG n° 5843136 e do CPF n° 097.903.899-57, residente no endereço: RUA CORONEL PEDRO CARLOS, 1527 - CEP: 

89620000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Campos Novos/SC. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA USO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
TTENS 
Lote Item Código cio 

iço 
produto/sei v 

Deseritiao do produto serviço M:ircit 
do 
produto 

Unidade 
de 
niedida 

Quanticktd 
e 

Preço 
unitário 

Preço toLt1 

LOTE: 
003 - 
Lote 003 

1 62898 CABO FLEXÍVEL DE 50MM, 
NOVO,ENCORDOAMENTO CLASSE 4 E 5  
DE ACORDO COM NBR  NM  280, 
TEMPERATURA EM REGIME DE 
PERMANÊNCIA DO CONDUTOR ACIMA 
DE 85°(0ITENTA E CINCO 
GRAUS),CARACTERÍSTICA DE 
AUTOEXTINÇÃO DE FOGO EXCLUSIVO 
ME/EPP 

SC.  
CABLE  

M 1.000,00 37,02 37.020,00 

I .0TE: 
003 - 
Lote 003 

2 62899  CAB-0 PARALELO DE 2X2,5 MM, NOVO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO 5 DE  
ACORDO COM NBR  NM  247-5, REGIME 
DE PERMANÊNCIA DO CONDUTOR 
ACIMA DE 65e(SESSENTA E CINCO 
GRAUS), CARACTERÍSTICA DE 
AUTOEXTINÇÃO DE FOGO EXCLUSIVO 
ME/EPP 

'ULTRA 
FLEX  

M 2.500,00 3,54 8.850,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 003 

3 62900 'FITA. ISOLANTE, NOVA, ANTICHAMAS, '954 
TENSÀ.0 SUPORTADA DE 700V, COR 
PRETO. EXCLUSIVO ME/EPP 

ROLO 125,00 4,80 600,00 

LOTE: 
005 - 
I ote 005  

1 62901 CABO ALUMINIO NBR 8182 ISOLADO 
XLPE 90° 0.6/1KV 3X120 + 120MM 
MULTIPLE  X NEUTRO ISOLADO 
VERMELHO/CINZA/PRETO/AZUL. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

FIOREA 
L 

M 900,00 93,75 84.375,00 
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LOTE: 
005 - 
Lote 005 

2 62902 
- - — 

CABO FLEXÍVEL DE 95MM, NOVO, 
ENCORDOAMENTO CLASSE 4 E 5 DE  
ACORDO COM NBR  NM  280, 
TEMPERATURA EM REGIME DE 
PERMANÊNCIA DO CONDUTOR ACIMA 
DE 85°(0ITENTA E CINCO 
GRAUS).CARACTERÍSTICA DE 
AUTOEXTINCAO DE FOGO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. _ 

SC 
CABLE  

M 1.875,00 65,00 121.875,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 006  

1 62901 

. 

CABO ALUMINIO NBR 8182  ISOLADO 
XLPE 900  0.6/1KV 3X120 + 120MM 
MULTIPLE  X NEUTRO ISOLADO 
VERMELHO/CINZA/PRETO/AZUL. COTA 
RESERVADA ME/EPP _ 

BOREA 
L 

_ 

M 300,00 95.34 28.602.00 

LOTE: 
006 - 
Lote 006 

'2 62902 CABO FLEXIVEL DE 95MM, NOVO, 
ENCORDOAMENTO CLASSE 4 E 5 DE  
ACORDO COM NBR  NM  280, 
TEMPERATURA EM REGIME DE 
PERMANÊNCIA DO CONDUTOR ACIMA 
DE 85*(0ITENTA E CINCO 
GRAUS),CARACTERÍSTICA DE 
AUTOEXTINÇÃO DE FOGO. COTA 
RESERVADA ME/EPP 

SC 
CABLE  

\I 625.00 67,78 42.362,50 

TOTAL 
-- 

323.684.50 
Valor Total  (la  Contratação R$ 323.684,50 (Trezentos e Vinte e Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinqüenta 

Centavos) 
1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferencia de 
aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no 

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisic5o de compra por parte 

da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇ'ÀO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (tim) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/06/2022 e encerramento em 20/06/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÁ-  0  

4.1. 0 valor total estimado da contratação  é  de R$ 323.684,50 (Trezentos e Vinte e Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e 

Cinqüenta Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciitrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bern adquirido/serviço prestado, 

no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, 

a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SETIN1A -  pp  PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma imica, o pagamento será efetuado, em parcela itnica, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente  it  entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 

despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio de 

termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
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regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil de 

cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

7.5. t. vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 

bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 

contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda. circunstáncia que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o 

Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, 

em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A  Ado]  inistração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de 

apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não  

imp  o gnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em que será 

garantido Li empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 

devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 

seguinte fónnula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de  atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 /  100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 

Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Fxercicio 
da 
despcsa 

(.  ()nut  da 
despc,a  

Funcional programatica Fonte de 
recurs°  

Natureza da despesa Grupo da  font,:  

2022 .2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3.  0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada ao  deu causa ti prorrogação, respeitar-se-4 o índice IPCA 

para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0  prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do copra do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4.  Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, o órgào 

gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 

penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 

original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a)  Convocar o fornecedor visando á negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 

alínea  -4"  do inciso lido caput do  art.  65 da Lei n° 8,606/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 

razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos 

demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação. o deferimento ou 

indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 

pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de 

Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINO.CYCANCELAMENTO DA CONTRATA0.0  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

n) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no  team  de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 

ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas ek reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação ti Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
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'6) 

C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 

pela Administração por despesas de obras, serviços OU fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser  precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 

data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos pela 

Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado  no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser formulada, devidamente fundamentada, 

mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razôes da solicitação de extinção/cancelamento  da contratação, caberá a aplicação das 

sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento. sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n* 8.666/1993 e de seu 

regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento  it  CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá 

ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as partes. 

a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante,  poi.  meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada 

por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação  corn  as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de 

recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente 

em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 
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12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 

atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro produto/refazimento 

do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 6rgao interessado, dentro do prazo 

de 24 (vinte e (1uatro) horas, contado cia notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente. reputar-se-4 como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que sela encsun ada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do 1M unicipio. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo de 

referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 

forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SENTA - DA HABILITACÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) juridica; 

h) fiscal e trabalhista. 

17..CILL5211,,,LDÉLUMA,AttlinA, .12LVRIL,S LILALE,..LA_C_Qh1EA.TAD.L) , 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se  or  qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes do 

fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA. OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 0rgão (iierenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços 

de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2.  Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 

item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal a' 4.118/2007. 

tralrw--.wrgrmow,nittrwrmr,mt.---.11- 
19. CLAUSULA D CIMA. NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUK:A0 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado devem 
iiliservar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:  

fl)  "Prática Corrupta": Oferecer, (lar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos; 

d) "Prá tica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
til siia iipricdade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição para 
contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGtSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
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20.1. A publicaçdo resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante  e a integra dos 

documentos da contratagao  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGtS1MA PRIMEIRA - DO FOR0Ib til:§06§ic6Es FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas administrativamente,  sera°  processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contrataç5o, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 37/2022, o 

seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  Bell&  e 
pelo(a) Sr.00LUCAS  VICTOR  KRUTZMANN, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade d..odoviq Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e  urn  dias de junho de 2022 

LUCAS  VICTOR  KRUTZMANN 

Representante Legal 

ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

Detentora da Ata 

Assinado de forma digital por 
ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS 

I TDA:44501241000190 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"185/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2022 

Aos vinte e um dias de junho de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MP sob o n° 75.972.760/0001-60. 

com  sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 

e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificaçao das propostas apresentada no  

Prep()  Eletrônico n0  37/2022, por deliberaçao do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro Lugar. qualificada abaixo, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DOUGLAS POSSAIS EIRELI, sediada na  AV  BERTINO WARMIANG, 857 - CEP: 85670000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Salto do Lontra/PR, inscrita no CNPJ sob o IV 15.332.845/0001-51, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante Legal Sr(a). DOUGLAS POSSAN, portador do RG n° 8.203.352-1 e do CPF 110  

038.745.979-03, residente no endereço: RUA PREF. NEURI BAU, 956 - CEP: 85670000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade 

de Salto do Lontra/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA USO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR., para atender as 
eventuais necessidades do Município de C:apanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

TTENS  

Tote  hem Código do 
produto/ser 
viço 

T)eseriyao do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 62880 CABO FLEXÍVEL DE 61\4M, NOVO, 750V.  
ENCORDOAMENTO CLASSE 4 E 5 DE 
ACORDO COM NBR  NM  280, 
TEMPERATURA EM REGIME DE 
PERMANÊNCIA DO CONDUTOR ACIMA DE 
85°(0ITENTA E CINCO GRAUS) EXCLUSIVO 
ME/EPP 

THEW.  
FX  

M 1.250,00 3,34 4.175,00 

T OTE: 
001 - 
T Axe 001 

7. 62881 CONJUNTO DE PARAFUSO SEXTAVADO 
5/16 POL X1 POL + PORCA + ARUELA. 
PACOTE COM 0 CONJUNTO COMPLETO 
pom 200 UNIDADES. EXCLUSIVO ME/EPP 

ELECO  
N 

PCT  10,00 245,00 2.450,00 

I OTE: 
001 - 
lote 001 

3 62882 DISJUNTOR 2 X 50 A,CORRENTE NOMINAL 
DE NO MÍNIMO 55A, TENSÃO DE 
ISOLAMENTO DE NO MÍNIMO 400VCA, 
PRODUZIDO NACIONALMENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

TRAMO  
NTINA 

UN  30,00 17,00 810,00 

LOTE: 
001 - 
1 ote 001 

4 62883 DISJUNTOR 2X70 A, CORRENTE NOMINAL 
DE NO MÍNIMO 55A, TENSÃO  MAXIMA  DE 
220V, PRODUZIDO NACIONALMENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

TRAMO  
NTINA 

UN  30,00 40,00 1.200,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

5 62884 DISJUNTOR 3X 200A, CORRENTE NOMINAL 
DE NO MÍNIMO 200A, TENSÃO DE 
ISOLAMENTO DE NO MÍNIMO 680VCA, 
CAIXA MOLDADA. EXCLUSIVO ME/EPP 

TRAMO  
NTINA 

UN  10,00 370,00 3.700,00 

DOUGLAS POSSAN EIRELIA 5332845000151 
Assinado de forma digital por DOUGLAS POSSAN EIRELI:1533 845000151 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



DOUGLAS POSSAN EIRELI:15332845000151  Assinado de forma digital por DOUGLAS POSSAN EIRELI:15332845000151 
Dados: 2022.06.22 07:50:26 -0300' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-0 
Fone:(46)3552-1321 

Municipio de 
Capanema PR 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

6 62885 
. . . 

DISJUNTOR 3X 50A, CORRENTE NOMINAL 
DE NO MINIMO 55A, TENSÃO DE 
ISOLAMENTO DE NO MÍNIMO 500VCA, 
PRODUZIDO NACIONALMENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

TRAMO  
NTINA 

UN  30,00 53,00 1.590,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

7 62886 DISJUNTOR 3X 70A, CORRENTE NOMINAL 
DE NO MÍNIMO 100A, TENSÃO DE 
ISOLAMENTO DE NO MÍNIMO 580VCA, 
TENSÃO DE SERVIÇO DE 350VCA 
1:XCLIJ§Iyo ME/EPP  

TRAMO  
NTINA 

UN  30,00 55.00 1.650.00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

8 62887 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 2200(DOIS MIL E DUZENTOS)  
LM(LUMENS), COM RECOMENDAÇÃO 
PARA AMBIENTES DE NO MÍNIMO 430M2. 
AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 2(DUAS) 
HORAS, TEMPERATURA DE COR DE 7000K. 
ENC,IAlIVO M11./_EPP . . 

SEGURI  
MAX  

_. 

UN  30,00 205,00 6.150,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

9 62888 LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA, COM NO 
MÍNIMO 100 (CEM) LM(LUMENS),  
RECOMENDADA PARA AMBIENTES DE 
ATE 30 (TRINTA)Mi, BATERIA DE LÍTIO, 
AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) 
HORAS, BIVOLT. EXCLUSIVO ME/EPP 

SEGURI  
MAX  

UN  30,00 15,40 

! 

462,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

10 62889 PLAFONIER, POTENCIA MÁXIMA DE 60W 
COR BRANCO, SOQUETE EMBUTIDO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 4.   

LUMIM  
AIS 

UN  

_ 

500,00 4,63 2.315,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

11 62890 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 36 
POLOS, BARRAMENTO DE 200A, CAIXA 

SOM TAMPA. EXCLUSIVO ME/EPP 

ANDAL  
UZ 

UN  3,00 1.350, 
00 

4.050.00 

LOTE: 
001 - 
Tote  001 

12 62891 TERMINAL BIMETÁLICO 120MM. 
MATERIAL: FABRICADO EM ALUMÍNIO  
EXTRUDADO (PARTE RECEPTÁCULO 
CONDUTOR) E COBRE ELETROLÍTICO 
(OLHAL), FORNECIDO COM COMPOSTO  
ANTI-ÓXIDO INTELTROX. APLICAÇÃO: 
DESTINADO A CONEXÕES EM 
RARRAMENTOS E OUTROS. EXCLUSIVO 
ME/EPP  

TCM  UN  200,00 40,00 8.000,00 

TOTE:  
001 - 
T ote 001 

13 62892 TERMINAL DE COMPRESSÃO BIMETÁLICO 
OLHAL 120MM PARA CABOS 120MM2 COM 
FURO M12. EXCLUSIVO ME/EPP 

TCM  UN  200,00 12,00 2.400,00 

T .0TE: 
001 - 
I.ote 001 

14 62893 'TOMADA EMBUTIR + PLACA SUPORTE 4X2, 
CORRENTE DE 20A, TENSÃO  MAXIMA  
250V, TANTO A PLACA COMO A TOMADA 
DEVEM POSSUIR FILTRO  ANTI-UV,  COR 
13RANCO. EXCLUSIVO ME/EPP 

TRAMO  
NTINA 

, 

UN  250,00 6,35 1.587,50 

I,OTE: 
001 - 
1 ote 001 

15 62894 TOMADA SOBREPOR, TENSÃO  MAXIMA  
750V, CORRENTE  MAXIMA  DE 20A, 
COMPONENTES ISOLANTES, INCLUSO 
PARAFUSOS E BUCHAS, COR BRANCO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

TRAMO  
NTINA 

UN  250,00 10,00 2.500,00 

T OTE: 
004 - 
1 004 .ote 

1 62904 CABO FLEXÍVEL DE I OMM, 
NOVO,ENCORDOAMENTO CLASSE 4 E 5 DE  
ACORDO COM NBR  NM  280, 
TEMPERATURA EM REGIME DE 
PERMANÊNCIA DO CONDUTOR ACIMA DE 
85*(0ITENTA E CINCO 
GRAUS),CARACTERÍSTICA DE 
A UTOEXTINÇÃO DE FOGO EXCLUSIVO 
ME/EPP 

THELF1 
EX  

M 5.000,00 7,00 35.000,00 
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LOTE: 
004 - 
Lote  004 

2 62903 CONECTOR PERFURANTE, NOVO, 
RESISTENTE A RAIOS U.V, CONTATOS EM 
COBRE. EXCLUSIVO ME/EPP 

1NCESA  UN  640,00 7,05 4.512,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 004 

3 62905 TUBO DUTO CORRUGADO DE 3 
POLEGADAS, NOVO, FLEXÍVEL,  
IMPERMEÁVEL, SEÇÃO CIRCULAR COM 
CORRUGAÇÃO HELICOIDAL, QUE ATENDA 
AS NORMAS DA ABNT EXCLUSIVO ME/EPP 

METAS 
UL  

M s75,00 S.70 7.612,50 

TOTAL 90.164,00 
Valor Total da Contratação RS 90.164,00 (Noventa Mil, Cento e Sessenta e Quatro Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no 

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por parte 

da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tern  inicio na data de 21/06/2022 e encerramento em 20/06/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 valor total estimado da contratação é de RS 90.164,00 (Noventa Mil, Cento e Sessenta e Quatro Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA, 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos  termos da cláusula segunda deste instrumento; 

h) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem  adquirido/serviço prestado, 

no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente  a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo  máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a devida  comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma,  nem  mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 
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11)  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes. 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, 

a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação. 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1.  0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

ex.ecução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vicios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  cam  os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei IV 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIOAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração. por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela única, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através de 

transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação  pan'  liquidação de 

despesa até o 1° (primeiro)  din (ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio de 

termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de 

cada  ink.  

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dep6sito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do ,sistema de pagamento  PIN,  ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 

bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovaçâo de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 

contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-it  após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  seat  motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, 

em decorrência, suspensão do prazo de pagtunento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seat  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de 

apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou h prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos triliutArios inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°123/2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ti Contratada será precedido de processo administrativo em que  sera  

garantido  it  empresa o contraditório e a ampla defesa,  corn  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 

devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 

Município deste exercício na dota Ao abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa - 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa  (-imp°  da fonte 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 ________......... .....__......... Do Exercício AN 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇA0  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sell  exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dUvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vicias, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA. - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei a' 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 

para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do coput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993,  ern  

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao Órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 

penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 

original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tomar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 

alínea "d" do inciso lido caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 

razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos 

demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 

indeferimento da alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
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pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pregos, 

estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o eirgAo gerenciador deverá proceder à  revogação parcial ou total da Ata  de Registro de 

Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as  medidas cabíveis para obtenção de  contratação 

mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.1.0. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o Órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos órgãos 

participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATACAO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento,  especificações previstas no termo de 

referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 

ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa  que restrinja sua  capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do árgão ou  da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em  lei, bem  como em outras normas especificas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e previa comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja previa aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da  contract*  que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido pela Lei a° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 

pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou  consensual deverá ser precedida de autorização escrita  e 

fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, ate a 

data da extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos pela 

Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente fundamentada. 

mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das 

sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei IV 8.666/1993 e de seu 

regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá 

ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Junta mente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronogra ma acordado entre as partes, 

a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante,  por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada 

por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado,  para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização,  para fins de 

recebimento definitivo do objeto da contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente 

em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) pitblico(s) competente, 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não 

atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro produto/refazimento 

do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo 

de 24 (vinte e quatro)  horns,  contado da notificação enviada pelo Mun icípio, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado IN Contratante 5 
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(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subi tom 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste  instrumento ensejará 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo de 

referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉC1N1A QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-4 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 

forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE_DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  ill  se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes do 

fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe á Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
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18.2. Os preços registrados  sera()  confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no mercado 
e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado. convocara o(s)signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços 

de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2.  Ern  caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 

item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUKAO 
.1.9.1. Em atendimento a Lei Federal n" 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado devem 

observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Pita os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação OU  nit  execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos; 

(1) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou  in  diretamen te, as pessoas 
ou sua proprie(lade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contra to financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição para 
contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÁO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a integra dos 

documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIC; P.SIM,N  PRIM  E I RA - DO FORO E DAS DISPOSIOES FINAIS  

21.1. As  questões decorrentes  du  presente instrumento que mio puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 37/2022, o 

seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e 
pelo(a) Sr.(a)DOUGLAS POSSAN, representante da Contratada. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°186/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 37/2022 

Aos vinte e um dias de junho de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJavli: sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 

e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificaçao das propostas apresentada no  

Prep°  Eletrônico n" 37/2022, por deliberaçao do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Municipio 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregao e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na  AV  BRASIL, 1210 TERREO SALA 

01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.048.349/0001-54, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, portador do RG n° 7.651283-3 e do CPF n° 007.197.389-38, residente 

no endereço: RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA, 892 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo 

Antônio do Sudoeste/PR. 

1,CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA USO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR., para atender as 
eventuais necessidades do Munic1pio de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser 
vie()  

DescricAo do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidacl 
e de 
medida 

Quantidade Preço 
unitrio  

Preço total 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

1 62895 CABO PARALELO DE 2X 4MM, 
NOVO, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO 5 DE ACORDO 
COM NBR  NM  247-5, REGIME DE 
PERMANÊNCIA DO CONDUTOR 
ACIMA DE 65°(SESSENTA E CINCO 
GRAUS),CARACTERISTICA DE 
AUTOEXTINÇA0 DE FOGO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ZATFLEX M 1.250,00 4,55 5.67,50 

I .0TE: 
002 - 
Lote 002 

2 62896 CHUVEIRO 220V, NOVO, POTENCIA 
DE NO MÍNIMO 3200W, COM 
MÍNIMO DE 3 OPÇÕES DE 
TEMPERATURA. EXCLUSIVO ME/EPP  

—ZAGONE  
L 

UN  25,00 36,96 924,00 

TOTE:  
002 - 
I .ote 002 

3 62897 LAMPADA  LED  50W LUZ BRANCA .-JNO  
DE 6500K, FATOR DE POTENCIA DE 
NO MÍNIMO 0,92, BIVOLT, VIDA ÚTIL 
DE NO MÍNIMO 25000 HORAS, 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 
MESES, MÍNIMO DE 4000 
LM(LUMENS) EXCLUSIVO ME/EPP , 

UN  1.250,00 47,36 59.200,00 

TOTAL 65.811,50 
Valor Total da Contrataçilo RS 65.811,50 (Sessenta e Cinco Mil, Oitocentos e Onze Reais e Cinqüenta Centavos) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no 

instrumento convocatório, se cabivel, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação  clever('  ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por parte 

da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) uno, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 21/06/2022 e encerramento em 20/06/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0  valor total estimado da contratação é de RS 65.811,50 (Sessenta e Cinco Mil, Oitocentos e Onze Reais e Cinqtienta Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  

5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, 

no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

1)  no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, 

a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção. alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
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5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  os artigos 12, 

13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRMACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificaçOes 

constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçOes da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela única, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebiniento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada. mensalmente, ate o 15° (decimo quinto) dia útil do mês 

subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 

despesa ate o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio de 

termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de 

cada Ines. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por  meio de Ordem Bancária de  Crédito, mediante depósito  em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN,  ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança  de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 

bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicagao das sanOes administrativas  cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 

contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura  ou dos  documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento  ficará pendente  até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento após a  regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o 

Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, 

em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado 
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7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de 

apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento  on  à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, hem como de créditos tributArios inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas eion indenizações devidas pela 

Contratada. 

7.10.1.  0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em que será 

garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 

devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o 1PCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOT/WA° ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 

Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DotaOes 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FIS(..ALIZA_00 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, 

bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉClIVIA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 

para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao ÓrgAO gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgiio 

gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 

penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 

original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 

alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constantes dos 

demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 

indeferimento da alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 

pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pregos. 

estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de 

Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa, nos termos do parágrafo Unico do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 
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10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuat,:ão ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos órgãos 

participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA:CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extingo/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 

ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias  Weis,  independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 

pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 

data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos pela 

Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprovante no processo que deu origemà contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente fundamentada, 

mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das 

sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiarifuuente, pelas disposições da Lei n* 8.666/1993 e de seu 

regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço  fix  concluído, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá 

ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as  joules,  

a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada 

por  Vas  servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de 

recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente 

em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo  if  fiscalização nao 

atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro produto/refazimento 

do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referencia e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo. em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 

12S. A notificação a que se refere o subitem 12.5 podem i ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo de 

referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n0  9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, como  forum  de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA  DEC  IN IA ()UINTA - DOS CASOS OMISSO; 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem coma nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais e municipais que ifazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 

pUblico, aplicando-lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 

forma da Lei  If  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITA(A0  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

1.9  fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados  it  Administrii00 ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

17.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes do 

fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3.  Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1.  0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado 

e assim  con  t rolados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços 

de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 

item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal  If  4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUIVO 
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19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado devem 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem  coin  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  coin  
OU sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e 
não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista na clausula  HI,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uni empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição para 
contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam  iii  specionar o local de 
execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitaçao e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra cios 

documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIOES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

na forma do  art.  54, da Lei no 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 37/2022, o 

seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo Belle,  e 
pelo(a) Sr.(a)MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um dias de junho de 2022 

Assinado de forma digital 
MARIZETE por MARIZETE APARECIDA 
APARECIDA COELHO COELHO 

MARSANGO:0071 97 MARSANGO:00719738938 

38938 Dados: 2022.06.22 

MARIZETE APAREttiAltatako MARSANGO 

Prefeito Municipal Representante Legal 
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